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Projeto de Lei Nº. ____de ___ de _________de 2007.

Dispõe sobre a reserva de espaço para mensagens sobre pessoas desaparecidas nos terminais rodoviários administrados ou concedidos pelo Estado de Goiás e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os terminais rodoviários administrados ou concedidos pelo Estado de Goiás deverão reservar espaço, com livre acesso ao público, para mensagens sobre pessoas desaparecidas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, ___ DE ______________________ DE 2007.
ISO MOREIRA

Deputado Estaual

JUSTIFICATIVA

DESAPARECIMENTO É COISA SÉRIA!
Em um mundo cada vez mais violento, mais sofrido, sentimos que ainda há uma poderosa arma a ser empregada em defesa da sociedade: a solidariedade. Por isso, nos propomos a exercitar em toda a sua plenitude o apoio ao nosso semelhante, de forma sincera, desinteressada. Em razão disso, a nossa  única recompensa, porém maravilhosa recompensa -, será saber que ajudamos a restabelecer a paz em lares pertencentes às famílias de pessoas até então desaparecidas.

E, sobretudo quando se trata de desaparecimento de criança ou de adolescente!
A Secretaria Especial de Direitos Humanos, órgão subordinado ao Ministério da Justiça do Brasil, baseada em estatísticas extra-oficiais, avalia que, anualmente, aconteçam cerca de 40.000 desaparecimentos, os computados apenas entre crianças e adolescentes. Felizmente, entre 85 e 90% desses casos têm rápida solução.

A razão desta imprecisa estatística decorre do fato de que pais e responsáveis por menores desaparecidos, em sua grande maioria, não registram tais ocorrências junto aos órgãos competentes. Muito pior, é quando não retornam a esses órgãos para solicitar baixa nas ocorrências, quando as fizeram. 

Registrar um desaparecimento, não é apenas um dever legal que o responsável por um menor tem, mas também é uma atitude inteligente, pois a pronta comunicação às autoridades policiais permite que equipes especializadas neste tipo de ocorrência entrem imediatamente em ação.

Nesta oportunidade, apresentamos as nossas mais sinceras saudações a todas as outras iniciativas que se dedicam a esta nobre tarefa de restauração da paz no seio da sociedade.

Cabe ao Estado, mesmo dentro das suas limitações, integrar a corrente generosa de solidariedade. 
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